
 

 

NOTA OFICIAL 
# 06 · NBB CAIXA 2016/2017 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2016. 
 
O Departamento Técnico da Liga Nacional de Basquete, no uso de suas atribuições multa a 
equipe: 
 

1. BAURU: por apresentar aros desgastados em jogo com transmissão televisiva, conforme 
previsto no vigente regulamento do NBB CAIXA 9: 

 

Art. 429 - As multas da categoria MÉDIA serão aplicadas conforme abaixo: 

a. Primeira infração deste item: multa de R$ 1.000,00 (mil reais) 

b. Segunda Infração deste item: multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

c. Terceira infração deste item: multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a cada ocorrência. 

Art. 430 - São consideradas ocorrências sujeitas às multas da categoria MÉDIA: 

 

u) Ter os aros com desgaste na pintura em jogos com transmissão de TV ou transmissão online; 

 

Valor da multa: R$ 1.000,00 (hum mil reais) 

 

2. BAURU: por apresentarem perdas na filmagem da partida, conforme previsto no vigente 
regulamento do NBB CAIXA 9: 
 

   Art. 429 - As multas da categoria MÉDIA serão aplicadas conforme abaixo: 

a. Primeira infração deste item: multa de R$ 1.000,00 (mil reais) 

b. Segunda Infração deste item: multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

c. Terceira infração deste item: multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a cada ocorrência. 

Art. 430 - São consideradas ocorrências sujeitas às multas da categoria MÉDIA: 

 



 

 

o) Disponibilizar filmagens com perdas de momentos relevantes da partida sem comunicar o 
Departamento Técnico da LNB, conforme especificado no item 2.2 “l” dos Procedimentos de 
Filmagem; 

 

Valor da multa: R$ 1.000,00 (hum mil reais). 

 

3. BAURU: por não disponibilizar lanche para os Oficiais, conforme previsto no vigente 
regulamento do NBB CAIXA 9: 

 

Art. 427 - As multas da categoria LEVE serão aplicadas conforme abaixo: 

a) Primeira infração deste item: multa de R$ 400,00 (quatrocentos reais); 

b) Segunda Infração deste item: multa de R$ 800,00 (oitocentos reais); 

c) Terceira infração deste item: multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a cada ocorrência. 

Art. 428 - São consideradas ocorrências sujeitas às multas da categoria LEVE: 

 

b) Não providenciar lanches para a equipe de arbitragem nas condições estipuladas nesse 
regulamento; 
 

Valor da multa: R$ 400,00 (quatrocentos reais) 

  

Atenciosamente, 

 

 

 


